
Altera o Inciso I  do Artigo 3º  da Lei  Ordinária nº
5247,  de  15/02/2022,  que  Dispõe  sobre  a
obrigatoriedade de afixação de cartaz em órgãos
públicos  e  privados do município  de  Jaboticabal-
SP, os informes da Lei nº 14.187, de 19 de julho de
2010 que dispõe sobre penalidades administrativas
a  serem  aplicadas  pela  prática  de  atos  de
discriminação racial.

Art.  1º  O  inciso  I  do  Artigo  3º  da  Lei  Ordinária  nº  5247,  de

15/02/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

I - ter no mínimo a dimensão de uma folha A4 padrão;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Jaboticabal, 29 de junho de 2022.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores,

Tal  modificação  se  faz  necessária  para  melhor  adequação  dos

estabelecimentos quanto às exigências de afixação de cartaz desta lei. O intuito desta

alteração é tornar a lei mais acessível à impressão e ampliar sua divulgação.

Jaboticabal, 29 de junho de 2022.
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